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dos distr i tos de Costa Mach a d o e Marabá Pau l i s t a t a s -
Are i a Dourada ) ,, 

130 7^:'À.coÁ3Í8rca-âe San to André fo i cr iada, pe la 
L e i n . 2420;. de 13 "de âezembrp 1953, e passa a COHK 
..Çresnaer -o município de - i gua l nome e os de'Mâüá £ R i 
beirão,-Pires. . , .. a . ; .-. ... 

131 — O munic ip io . de-Mauà.é . cr iado com sede n a 
v i l a de i gua i nome e c om território desmembràdo-do, res
pect ivo d i s t r i t o . . . . . v . ; . 

133 — O mun ip ip i o de "Ribeirão P i res é cr iado, com 
seae na v i l a ae, i gua l , n o m e ' e com território desmembra
do co respectivo d is t r i to . ' - - -

j ;M3 . — p distr i to de icatuàçu é cr iado, com sede no 
poyoacõ.-de RIQ Grande , è com território desmembrado ao 
d is t r i t o de Ribeirão P i res 1 

íòi — O distr i to de Iupeba. é cr iado, com sede no po-
voauo d e . O u r o F i n o e c om território desmemorauo õo 
d is t r i to de Ribeirão f i res . . - - ' - ; 

135 — O distr ito- de Vicente de Carva lho é criadc-, 
tfom sede no povoado de I tapema è com território des
membrado do distr i to de Guarujá. 
,• , i.3,6 —. A comarca . de São ..Bernardo do Compo é c r i a 
da , cpinpre'éndens-0. o, município de , igual nome. 

Í37 — A comarca t e São Caetano dè S m è" Criada, 
compreendendo, o.-municipio ..de , i gua l nome.. " 

138 — O mun ic ip i o de Ibaté é criado, com sede n a 
v j la de i gua l nome e com o território do respectivo dis
tr i to.-

- 22rJ — O munic ip i o de Divinolândia Céx-Sapeoao.o) é 
cr iado , c om secie t a v i l a de i gua l nome e com o territó
r i o ao respectivo d is t r i to . " 

140 — O município de Guapiaçu é criado, c o m sede 
n a v i la de i gua l nome e com território desmembrado do 
respectivo d is t r i to . -

141 — O mun ic ip i o de Lagõinha é restabelecido, com 
secíe n a v i l a de i gua l nome e com o território db a tua ' 
d i s t r i t o . \ 

li:: —. O distr i to de São Lourenço da Ser ra é cr iado 
com secie no povoado' de São Lourenço e com território 
desmembrado do .d i s t r i t o da sede do mun ic ip i o de Itape-
cer iea da Se r ra DOS diutritos de Embú-Guaçu e Juqu i t i ba . 

143 — O d is t r i to üe Taboáo da Se r ra é cr iado, com 
sede no povoado do Taboão é com território desmembrado 
' do 'd istr i to de i a n b u . ,, 

144 — A sede do município de Lindóia é t rans fe r ida 
p a r a o povoado de Te rmas de Lindóia, passando o municí
p i o ã denominar-se Águas de Lindóia. 

145 — O d is t r i to de Águas de-Lindóia é cr iado, com 
6sde no povoado de Te rmas de Lindóia, c ; m território 
desmembrado do d istr i to de Lindóia. 

146 -r- O município de B a r r i n h a é_ cr iado, c om sede 
n a v i i a de i gua l nome e com território do respectivo d i s 
t r i t o . . . "•*• 

: 47 — O distr i to de Cândia é cr iado, c om sede no po -
voaco de i gua l nome e c om território desmembrado do 
d i s t r i t o de P o n t a l . 

148 A sede do d is t r i to de Va rnhagen é" t rans f e r i 
d a para o povoado dè Bacae tava , pasando o distr i to a 
dencmina r - s e Bacae tava . 

149 — o d istr i to de Capela, do A l to é cr iado, com sede 
no povoado de i gua l nome e corri território desmembrado 
do d is t r i to d a sede do município de Araco iaba da Se r ra . 

150 — O município dè Sa l t o de P i r a p o r a é cr iado, com 
sede n a v i l a de i gua l nome 3 com o território dó respec
tivo d i s t r i t o . 

151 — O d is t r i to de Pa rnaso é cr iado, com sede no 
povoado de i g u a l nome e com território desmembrado do 
d is t r i to da sede do município de Tupã.\ „ 

152 — A comarca de T u p i Pau l i s t a (ex-Graoianópo-
l i s ) , é c r iada , compreendendo; o município de igua l nome. 

153 — O distr i to de G u a r a c i a b a d'Oeste é cr iado, 
c e m sede no povoado de G u a r a c i a b a e com território des
membrado do d is t r i to da-sede do mun i c ip i o de T u p i P a u 

l i s t a Cex-Gracionópolis). 
154 — O distr i to de Nova Gua taporanga é cr iado, 

c om sede no pov .ado de i gua l nom,3 e com território des
membrado do d is t r i to da sede do município de T u p i 
Pau l i s t a (exGracianópolis) e do áistrito de M o n t e Castelo. 

155 — O distr i to de São Joã%do P a u d 'A lho é cr iado, 
c om sede no povoado de i gua l nome e com território des
membrado dos distr i tos das' sedes dos municípios de T u p i 
P a u l i s t a ( ex-Gracianóp:3is) e Paulicéia. . 

' 156 — O municínio de Monte Castelo é criado, c om 
sede na v i l a de i gua l nome e com território desmembrado 
• do resDectivo d istr i to . 

N O T A : Os anexos íümeros I I , I I I e I V a que Be 
refere esta le i , são publicados em -suplemento, <• 
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Bispas sobre a inclusão n a carre i ra dc 
Médico, de cargos pertencentes a vários CJua 
Aras da Administração, cujos ocupantes estão 
desempenhando funções médicas e dá outras 
providências. i 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são conferidas por le i , 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu 
promulgo a seguinte l e i : . 

" A r t i g o l . o — Passam a integrar a classe i n i c i a l da 
car re i ra de Médico, da Tabe la I I I , da Par te Permanente , 
dos Quadros das Secretar ias de Estado abaixo enumera
das, bêm como do Quadro do Hosp i t a l das Clínicas e do 
G r u p o III,.jda_£arte Permanente , do Quadro da Un i v e i v 
sidade de São Paulo , ,oS seguintes cargos, cujos ocupantes, 
legalmente habi l i tados, vêm desempenhando funções mé
dicas nas repartições onde se 1 encont ram em exercício. 

I — D õ Quadro da Secretar ia da A g r i c u l t u r a : 
a) .1, (um) cargo de Escriturário/ classe " G " . da T a 

bela I I I , da Par te Permanente , lotado no Departamento 
de Assistência ao Cooperat iv ismo e ocupado por M a n o e l 
M u n h o z ; 
• b) 1 (uni) cargo de Escriturário, classe " H " , da Ta^ 
bela I I I , , da P a r t e , Permanente , lotado no Departamento 
de Imigraçí.o e Colonização e ocupado por N ico lau .Ava l -
lone : 

, o 1 (um» ca r ga ; de Técnico dé Laboratório, classe 
" I " , da Tabe la I I I , da Par te Permanente , lotado no D e 
par tamento de Defesa Sanitária da Ag r i cu l tu ra e ocupa
do por José Pompeo T o m a n i k : / 

d) 1 <um> cargo de Técnico de Laboratório, classe 
" J " , da Tabela III. da Par te Permanente , lotado no D e 
par tamento de Dsfesa S i n i t ^ r i a da Agr i cu l tura e ocupa
do por Augusto.. P into. Pe re i ra : 

e) 1 íum> cargo de Técnico de Laboratório, classe 
"K", da T a b ^ a m . da Par te Permanente , lotado no D e 
par tamento de Imigração e Colonização ~e ocupado por 
M a t h e u s Marcondes Romei ro Netó. 

I I — D o Quadro da Secretar ia da Educação: 

a) 2 (dois) cargos de Professor Secundário, padrão 

* L ' - ' t -da Tabe l a I I , -da Par te Permanente , do Quadro do 
Ens ino , lotados no Colégio E s t a d u a l e Esco la N o r m a l D r . 
Américo Brasüiénsè üe'Mello, dè San to André é nó. I n s 
t i tuto d e Educação " C a e t a n o de , "Campos" , ocupados por 
Irajá Lopes R ibe i ro V Franc i sco dé P a u l a Neves Pi lho, . 

I I I — D o Q u a d r o ' d a Secretar ia d a Saúde Pública e 
da Assistência Soc ia l ; . .... . 

a) (três; cargos de Atendente , Padrão " F " , ~ da Ta
bela I I , cia Façce Permanente , lotados no 'Serv iço ae 
Centros de Saúde da C a p i t a l , do Depar tamento de Saú
de, e ocupados por Mário R o c h a L i m a , Ma theus Ámaií i 
Neto ' é" S i l v io O l i v a Fe i tosa ; ~ ; / , *'• 

b) 1 (um)' cargo de Censor A u x i l i a r , classe * ! G " , -ia 
Tabe la I I I , da Pa r t e Permanáhte, lotado no Serviço de 
Centros de Saúde da Cap i t a l , do Depar tamento de S a u 
de, e ocupado por Be rnardo "dé O l i v e i ra M a r t i n s ; • 

ç ) , 1 (um) cargo ,áe Escriturário, classe " H " , da Ta
bela I I I , d a P^rte Permanente , l o t a d o . n o Serviço, de 
Fiscalização do ^Exercício,. Pro f iss ional , do Departamento 
de Saúde e ocupado por Nuno Benedi to dè P a i v a Sáragn; 

d) 1 (um) cargo de Escriturário, classe " H " , da l a - i 
bela I I I , dá Par te Permanente , lotado no Serviço de 
Centros- de^ Saúde. da Cap i t a l , do Depar tamento de Saú- 1 

de, « o c u p a d o por Car los I n f a n t i Marques;. ! i 
e) 1 (um) cargo de Escriturário, classe " J " , da T a . 

I I I , da Pa r t e Permanente , lotado nó Ins t i tuto " A d o l f o 
L u t z " , d o 'Depa r t amen to de Saúde e ocupado por -Oiivé-
r io G r a c i o t t i ; 

f) 2 (dois; cargos de P i soa i Sanitário, classe " G " , 
da Tabe la I I I , da Par te Permanente , lotados na Secção de 
Epiaemio iog ia e P ro f i l ax ia Gera is , do Depar tamento ae 
Saúde e ocupados por J a m i l S a l l u m e" Otávio Cos ta ; 

. g) 5 (cinco), cargos dé F i s c a l Sanitário, classe " G " , 
da Tabe la I I I , da Par te permanente , lotados no Serviço 
de Centros de Saúde da C a p i t a l , do Depar tamento de 
Saúde e ocupados por Aluísio de O l i ve i ra Ma-rcondes, E r i 
co M a n d a c a r u G u e r r a , João "Andrade dé Souza Jun io r , A l 
bano de Albuçuerque e Roberto de Ba r r o s ; 

h) -> (um) cargo d e F i s c a l Sanitário, classe " H " , da 
Tabe l a I I I , üa Par te Permanente , lotado n a Secção de E n 
genhar ia "Sanitária, do Depar tamento de Saúde, e o c u p a 
do por L u i z Car l os de Ba r r o s ; ' ; ' ' ' • • J 

i) 1 (um) cargo de F i s c a l Sanitário, classe " G " , d a 
Tabe la I I I , d a . Fa r t e Permanente , lotado n a Divisão do 
Serviço do Inter ior , do Depar tamento de Saúde e ocupa
do por B a t i s t a Gomes de Souza ; 

j ) 1 (um) cargo de Técnico de Laboratório, classe " I " , 
da Tabe la I I I , da Pa r t e Permanente , lotado n a Sec
ção de Epidemolog ia e P ro f i l a x i a Gera i s do Depa r t amen 
to de Saúde, e ocupado por Acácio Le i te de Can to Neto ; 

fc) 1 (um) cargo de Técnico de Laooratório, classe " I " 
da Tabe la I I I , da Pa r t e Permanente , lotado no Serviço de 
Centres de Saúde da C a p i t a l , do Depar tamento de ..Saúde, 
e ocupado por Wa l te r de P a u l a P i m e n t a ; 

1) 1 fum) cargo de Técnico de Laboratório, classe 
" I " , da Tabela I I I , da Parte- Permanente , lotado n a D i 
visão do Serviço • de Tuberculose, do Depar tamento dô 
Saúde, e ocupado por Rosário Spc t t o : 

m) 1 (um) cargo de Bio log is ta , classe " O " , d a T a 
bela I I I , d a Pa r t e Permanente , lotado no. Serviço de. C e n 
tros de Saúde da Cap i t a l , do Depar tamento de Saúde, e 
ocupado por Car los A lber to Sa lvatore : 

n ) 3 (três) cargos de B io log is ta , classe " O " , da T a 
bela I I I , da Par te Permanente , lotados no Ins t i tuto B u -
tantã è ocupados por D o r i v a l Decousseau, L u i z Augusto 
R ibe i ro do Va l l e e O l g a Bohpmole tz Henr iques ; 

o) 1 (um) cargo dé Bio log is ta , classe " I " , . d a Tabe ia 
I I I , da Par te Permanente , classificação ant iga , lotado no 
Departamento Es tadua l , da Criança, e ocupado por José 
M a r i a PasSalâqúa; 

p) 1 (um) cargo de Assistente, padrão " N " , da r a 
beia I I , da Pa r t e Permanente , lotado no " I n s t i t u t o " A d o l 
fo L u t z " , e ocupado por .Rober to Arau jo de A lme ida M o u 
r a ; *• 

q \ l ( um ; cargo de professor primário, padrão " H " . 
da T f e e l a I I , da Par te Permanente , dõ Quadro do E n 
sino, 5*tado no Depar tamento de Educação, e ocupado por 
Anton ie ta Arcoverde de Albuquerque C a v a l c a n t i . 

. I V Dp Quadro da Secretar ia da Segurança Pública: 
a) 6 (seis) cargos de A u x i l i a r de Médico, padrão " E " , 

da Tabe la II, da Pa r t e Permanente , lotados "na mesnia 
Secretar ia e ocupados por Oswaldo Salzano, An ton i o i J a -
masco, Ar iosto M a r t i r a n i , Fausto Felício Brusarosco, D o 
mingos Labate e José Gera ldo Magalhães M u s a ; 

b) 1 (um) cargo de Escriturário, classe " H " , da Ta 
bela I I I , da Par te Permanente , lotado no Departamento 
de Investigações e ocupado por L u i z Gastão de Serro 

A z u l ; ' 
c) 1 (um) cargo de Técnico de Laboratório, class-? " i " , 

da Tabe la I I I , da Par te Permanente , lotado n a Casa de 
Detenção e ocupado por José M e i r a Cardoso . 

V — Do Quadro da Secretar ia do T raba lho , Indús
tr ia e Comércio: 

a) 2 (dois) cargos de Escriturário, classe " H " , da 
Tabe la III , da Par te Permanente , lotados no Serviço de 
Higiene e Segurança.do T raba lho e ocupados por Edgard 
Gomes e Roberto V i l e l a Lemos Monte i ro ; 

b) 2 (dois; carges de Inspetor do Traba lho , ciasse 
" J " da Tabe la I I I , da Par te Permanente , lotados no Ser 
vido de Hteiene e Segurança do T raba lho e ocupados por 
Ne lson Augusto P a d r a l Sampa io e Marcos Fábio L i o n ; 

c) .1 t u m ; cargo de Bio log ista , classe " O " aa T a -
oeia I I I , da Par te Permanente , lotado no Serviço de H i 
giene e Segurança do T raba lho e ocupado por João de 
Souza Campos Jun i o r ; 

d) 1 (um) cargo de Inspetor, classe " L " , da Tabela 
£, da Par te Suplementar , lotado no Serviço de Hig iene e 
Segurança do T raba lho e ocupado por Augusto Bueno de 
Las Casas ; 

,e) 1 (um) cargo de Preparador , Padrão " K " , d a T a 
bela i r , da Par te Permanente , do Quadro do Ens ino , l o 
tado no Colégio Es tadua l " F r a n k l i n Rooseve l t " e ocupado 
por L u i z A n c i l o n de A lencar Bar ros ; 

V I —--Do Quadro da Univers idade de São P a u l o : 
a) 1 cum; cargo de Contador , classe " H " , do G r u p o 

III, da Pa r t e Permanente , (classificação ant iga ) , lotado 
na Facu ldade de Med i c ina de São Pau lo e ocupado por 
Levy ^ A lmsi r ia . " ' . " . ' " . - ' 

V I I — Do Quadro-do Hosp i t a l das C l i n i c a s : 
a ; í (um) -cargo de Professor Secundário, padrão " L " , 

•da Tabe la I I , da Par te Permanente , do Quadro do E n 
sino, lotado W Colégio Es tadua l e Esco la N o r m a l de M o -

«g í das Cruzes e ocupado por IbaJ»ez dé Ca r va lho . 
Art igo 2 .0 — O funcionário estável que estiver exer

cendo, n a data da presente le i , mediante autorização ex
pressa do Chefe do Poder Execut ivo, função de qualquer 
d a i carreiras de nível universitário, terá seu cargo i n 
tegrado n a classe i n i c i a l da carre i ra correspondente. 

Art igo 3 .0 — ' O? títulos dos funcionários abrangidos 
pela presente lei- serão apostilados pelos Secretários de E s 

tado respectivos e pelo Re i to r da Univers idade de São 
Paulo. 1- ' 

Art igo 4 .0 — A despesa decorrente da execução des
ta le i correrá por , conta das verbas próprias do orça
mento. -

Parágrafo único _ • A despesa correspondente aos car
gos dos Quadros da Univers idade de São Pau lo e do Hos 

p i t a l das Clínicas deverá onerar dotações próprias do 
orçamento da Univers idade, menc ionada neste parágrafo; 

Art igo 5. o: — A presente l e i entrarà^em v igor -na dat i 
de sua publicação, revogadas as disposições em contra
r io . 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 39 
de. dezembro, de 1953.' . ' 

L U C A S N O G U E I R A G A t t C E Z . 
A n t o n i o Car los de Sal les F i l h g 
Theodoro Quãrtim Barbosa 
Rena to Costa L i m a 
N i l o Andrade. A m a r a l 

, •• " José de M o u r a Ee^endt v 

Elpídio R e a l i 
José Fe r r e i r a Ke f f e r 
José A t a l i ba Leone l 
P a a l o -Cesar de Azevedo Aa tanes 
L u i z C i n t r a do Prado , V i c e -Re i t o r ' 

Pub l i cada n a D i re to r ia Ge ra l da Secre tar ia de EstadP 
tios Negócios do Governo, ,aos 30 de dezembro de 1953. 

Onrios ds ATbu/iuerqiie Se i f fa r th , 
D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto 
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Dispõe sobre criação de doze cargos d l 
P romoto r Subst i tuto , e dá outras proridèí 

. «ias. ' • . • ' • ' 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O S DO 
E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são confer idas por le i , 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu 
promulgo, a seguinte l e i : 

Ar t igo - l o — F i c a m criados, n a P a r t e Permanent» 
do Quadro da Justiça, doze •-.( 12) cargos de Promotor 
Subst i tuto , com os -vencimentos 'mensais de Cr$ 10.000,00 
(dez m i l cruze i ros ) , 

§ l .o — Os«eargos ora cr iados se des t inam às secções 
judiciárias do Estado, com ' sede em São José dos Cam
pos (2.a), Lo r ena (4a ) , P i rac i caba (7.a), Casa Branca 
(9.a), P i rassununga .(11A ), Orlândia (12.a), Barretos 
(13.a), São Car l os (16.a), I t ape t in inga (19.a), President* 
Prudente <21.a) Marília (22.a) e L i n s (23.a). 

§ 2.0 — Os cargos de Promotor Subst i tuto, ora' cria
dos, serão incluídos, para efeito de provimento, na forma 
lega l , nó concurso de ingresso ao Ministério Público que 
estiver se real izando na data" d a publicação da presente 
l e i : 

§ 3,0 — Se esse concurso ~i& estiver encerrado, "o Con« 
selho S u p e r i o r do Ministério Público indicará ao Gover* 
no, pa ra preenchimento dos doze (12) 'cargos, cs candi
datos subsequentes à p r ime i ra l i s t a ; classif icados em or
dem decrescente de notas, até o número de vagas e mái 
dois, inclùindo-se entre estes os remanescentes da-ispri-
m e i r a . 

A r t i go 2.0 — N a p r ime i ra instância, somente, serâi 
feitas nomeações em caráter in te r ino p a r a o cargoïde 
Promotor Subst i tu to . 

Parágrafo único — P a r a as nomeações a eme se re
fere o presente art igo serão indicados pelo Procuradoi 
G e r a l da Justiça, candidatos habi l i tados no último con
curso de ingresso n a carre i ra e constantes da l ista orga
n i zada pelo Conse lho Super ior do Ministério Público; 

Ar t i go 3 . 0 , — Passair i a denomir iar-se Procurador di 
Justiça do Estado os atua is > cargos de Subprocurador Ge
r a l apost i lando-sa os títulos de seus ocupantes. 

Ar t igo 4.0 — p s membros do Ministério Público, 
quando em exercício ou diligência fora de sua circunscrii 

. cão, comarca óu sede, terão d ire i to a * transporte e às se
guintes diárias: 

i — ao Procurador G e r a l da Justiça, Cr$ 200,00 (du
zentos cruze i ros ; ; ' 

I I — aos^Procuradores da Justiça: do Estado, Çr|,.. 
150,00 (cento e c inquenta cruze i ros ) ; ' 

T i l — aos membros do Ministério Público de l.a'in»-
-tãncia, C r $ 100.00 (cem cruzerros) . 

§ l .o — P a r a esse efeito, e pa ra despesa com trans
porte, prev ista no parágrafo seguinte, poderão requisitar 
da Co le tor ia local , ou do Tesouro, como adiantamento, 
sujeito a posterior prestação de contas, importância cor* 
respondente, no máximo, a quinze (15) diárias. 

S 2.0 —- Não havendo estrada de ferro, ser-lhe-á abo
n a d a a importância que efet ivamente despenderem' 'com 
o transporte rossoa l . • 

§ 3.0 — Tratando-se do P rocurador Ge ra l da Justiça 
o coiiiyííente ace^caao de serviço será iornecido' pelo Se
cretário da Justiça e Negócios do In ter io r . 

A r t i g o 5.0 — N a comarca de Santos, os representan
tes do Ministério Público funcionarão: 

I — o pr imei ro e o segundo curadores gerais, nos fei-
ÏOS distribuídos ao* cartórios de numeração impar e p i r . 
respect ivamente; quando o número de cartórios for im
par, os feitos do último serão distr ibuidos alternadamen
te entre os dois curadores; 

I I — o pr imei ro e o segundo promotores públicos, no» 
processos de competência, respectivamente, da primeira « 
da segunda .varas c r im ina i s ; 

I I I — ió l terceiro promotor público e o curador de me
nores, perante a terceira va ra c r i m i n a l de menores. 

A r t i g o 6 . 0 — F i c a ext into o cargo de Secretário As
sistente do Ministério Público, padrão " P " , da Tabêlí 
I I , da Pa r t e Permanente , dõ Quadro da Secretaria da 
Justiça e Negócios do Inter ior , cr iado pelo artigo 13 de 
Decreto- le i n.^ 16.035, de 4 de setembro de 1946. 

Ar t i go 7 . 0 — F i c a cr iado n a Tabe la II, da Parte 
Permanente , do Quadro da Secretar ia da Justiça é Negó
cios db Inter ior , o cargo dé" D i re to r da Secretaria do M i 
nistério Público, padrão " U " , de l ivre provimento entre 
bacharéis, com cinco (5) anos, no mínimo de pratica fo
rense ou de exercício de função pública e funcionário» 
públicos com estágio mínimo de dez (10) anos no Qua
dro da Secretar ia da Justiça e Negócios do Interior 

Ar t i go 8 . 0 — O, D i re to r da Secretar ia do Ministério 
Público, em seus impedimentos, afastamentos, licença» 
ou ferias, será substituído por funcionário da Secretaria 
designado pelo Procurador G e r a l . 

Ar t igo 9 . 0 — F i c a cr iado n a Procurador ia Geral da 
Justiça, diretamente subordinado ,ao Procurador Geral, 
ò ; Serviço de "Documentação Jurídica do Ministério Pú
blico; ao qua l incumbirá a organização de um repertório 
de documentação jurídica e de u m a biblioteca especiali
zada em assuntos de interesse do Ministério Público. 

Ar t i go 10 ^- O Serviço de Documentação Jurídica 
publicará, oportunamente , u m periódico especializado em 
assuntos de interesse do Ministério Público. 

Parágrafo único — P a r a esse efeito, a Procuradoria 
G e r a l da Justiça poderá entendér-se com a Associação 
Pau l i s t a ^do Ministério Público, nó sentido de, ser apro
ve i tada a rev is ta " J u s t i t i a " , edi tada sob os auspiciai 
dessa Associação, estabelecendo condições contratuaía' 
observadas as disposições legais reguladoras dos" contra
t o s ; - " ; .' ; ' '• •'• ' "• 

Art igo 11 — F i c a m criados, n a Secretaria do Mini*» 
tério Público, quatro secções administrat ivas; denomina
das P r i m e i r a , Segunda, T e r c e i r a ' e Q u a r t a . 

p á g i n a . Î0 imorensâ Ofici»' 
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